
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS  

ANDIRÁ - PR 

Lei de Criação nº 1.218 de 31/12/1994 com alterações pela Lei Municipal nº 1.952 de 01/07/2009  

              Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP – 86.380 – 000  - Fone (043)3538- 81-00 

 

RESOLUÇÃO 01/2015 

 

SÚMULA:  O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S. de Andirá- PR 

regulamentou a concessão do Benefício eventual na modalidade de Aluguel Social no âmbito da 

Política Municipal de Assistência Social. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - C.M.A.S - de Andirá, no uso das atribuições 

que lhe confere a  Lei nº. 1.218 de 31 de dezembro de 1994, com alterações pela Lei Municipal nº 

1.952 de 01 de julho de 2009 e, 

CONSIDERANDO:  a deliberação da Plenária realizada no dia 12 de janeiro de 2015; 

CONSIDERANDO:  o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, (Lei 8.742 de 

07/12/1993) dispõe sobre Benefícios Eventuais em especial no “§ 2º Poderão ser estabelecidos 

outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade 

temporária, com prioridade para criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a 

gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”; 

CONSIDERANDO:  o Decreto nº. 6.307/07 que regulamenta o art. 22 da Lei 8.742/93 e 

dispõe sobre o pagamento de benefícios eventuais aos cidadãos e às famílias em situações de 

vulnerabilidade temporária e calamidade pública. “Art. 1º Benefícios eventuais são provisões 

suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, 

morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, (...) Art.8º. Para 

atendimento das vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a 

assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 

da Lei nº 8.742 de 1993. Parágrafo único. Para fins deste Decreto, entende-se por estado de 

calamidade pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas 

ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, 

epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou a vida de 

seus integrantes”. 

RESOLVE: 



Art. 1º  Regulamentar, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social de Andirá - Pr 

o Benefício Eventual, na modalidade de Aluguel Social. 

Art. 2º Fica entendido por Aluguel Social, um recurso assistencial mensal destinado a 

atender, em caráter de urgência, famílias que se encontram sem moradia, sendo um subsídio 

concedido por um período determinado, no mínino de 06 meses e prorrogado dependendo da 

avaliação social. O Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social é de caráter suplementar 

e temporário que integra as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com 

fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

          Art. 3º  Fica instituído o Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social, que visa 

disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante 

concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro destinado ao pagamento de aluguel de 

imóvel de terceiros a famílias em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 

socioeconômica. 

          §1º Para efeitos da presente Resolução, família em situação de emergência é aquela que 

teve sua moradia destruída ou interditada em função de deslizamentos, inundações, incêndio, 

insalubridade habitacional ou outras condições que impeçam o uso seguro da moradia.      

         §2º O subsídio do Benefício Aluguel Social será destinado exclusivamente ao pagamento de 

locação residencial. 

        Art. 4º  O Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social poderá ser concedido na 

seguinte ordem de preferência, nos casos de: 

       I - destruição, parcial ou total do imóvel residencial do beneficiário e sua família em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, em razão de qualquer situação anormal advinda ou 

decorrente de fenômenos naturais, acidentes ou de más condições de habitabilidade que causem 

sérios riscos de danos à incolumidade ou à vida de pessoa e ou/da família beneficiária; 

      II – destruição, parcial ou total, do imóvel residencial do beneficiário e sua família em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica ou de inviabilização do seu uso ou acesso, em virtude de 

ações, atividades ou obras executadas pelo Poder Público ou por concessionárias de serviços 

públicos; 

§1º Para fazer jus ao benefício não pode o beneficiário nem qualquer membro da família, ser 

proprietário, promitente comprador e/ou cessionário de outro imóvel, e nem ter sido beneficiário 

de programa habitacional promovido por qualquer das esferas governamentais em outro imóvel. 

§2º Nos casos previstos no inciso I do caput deste artigo, deverá haver reconhecimento da 

situação de emergência ou do estado de calamidade pública, ou, em casos individuais interdição 

do imóvel mediante Laudo Técnico elaborado pela Defesa Civil, utilizando-se os meios técnicos e 

legais aplicáveis ao caso. 



§3º A condição de vulnerabilidade socioeconômica deverá ser avaliada mediante Parecer Técnico 

emitido por assistente social lotado na Secretaria Municipal de Ação Social, preferencialmente da 

equipe do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e ou/ Centro de Referência 

Especializado em Assistência Social – CREAS, entendendo que são estes equipamentos que 

disporão de serviços e equipe técnica para acolhida e acompanhamento do beneficiário e sua 

família, antes, durante e depois da concessão e suspensão do referido benefício. 

§4º O beneficiário poderá usufruir do Benefício Aluguel Social por período temporário, sendo que 

cada caso deverá estar em acompanhamento social e reavaliado sempre que necessário.  

Art. 5º  Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do Benefício Aluguel Social, a 

seleção será feita pela equipe técnica do CRAS e/ou CREAS e pela Defesa Civil, no item I deste 

artigo, na seguinte ordem de prioridade: 

I – maior risco de habitabilidade, em grau a ser estipulado no Laudo da Defesa Civil; 

II – famílias com maior número de crianças/adolescentes; 

III– famílias com pessoas com deficiência, ou que apresentam doenças crônicas degenerativas 

que impossibilitem para o trabalho, mediante a apresentação de laudo médico; 

IV – famílias com pessoas idosas; 

V – famílias chefiadas por mulheres; 

VI – famílias com maior número de dependentes; 

§1º Para os casos das famílias que não se encontram em área de risco, mas tão somente em 

situação de vulnerabilidade e risco social e estão em iminência ou acabaram de ficar sem 

qualquer tipo de abrigo, não será exigido o Laudo da Defesa Civil.  

§ 2º Entende-se por família, o agrupamento humano residente no mesmo lar, composto por 

pessoas que convivam em relação de dependência econômica. 

§ 3º Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual são vedadas 

quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias. 

Art. 6º  O Benefício do Aluguel Social será destinado exclusivamente ao pagamento de locação 

residencial e limitar-se-á ao valor do aluguel do imóvel locado, até o limite de R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais por família, atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços do 

Mercado – IGPM, ou outro índice oficial que o substitua.  

§1º Para cada núcleo familiar beneficiário será indicada uma pessoa física como titular do 

Benefício Aluguel Social. 

§2º É vedada à concessão do benefício a mais de um membro da mesma família cadastrada. 



§3º Nos casos de separação conjugal ou dissolução da união estável, emancipação de 

dependentes ou outra forma de subdivisão em que seja formado um novo núcleo familiar, não 

haverá concessão de outro benefício. 

 Art. 7º  O benefício do Aluguel Social será concedido em prestações mensais, mediante depósito 

bancário em conta sob a titularidade do responsável identificado. 

§1º A titularidade para o pagamento dos benefícios será preferencialmente concedida à mulher 

responsável pela família. 

§2º O pagamento do benefício somente será efetivado mediante apresentação do contrato de 

locação devidamente assinado pelas partes contratantes, contendo cláusula expressa de ciência 

pelo locatário que o locador é beneficiário do Aluguel Social. 

§3º A continuidade do pagamento está condicionada a apresentação mensal do recibo de 

quitação do aluguel do mês anterior, que deverá ser apresentado ao Departamento Financeiro da 

Prefeitura Municipal até o décimo dia útil do mês seguinte ao vencimento, sob pena de suspensão 

do benefício até a comprovação. 

§4º O beneficiário será o responsável por arcar com o pagamento das despesas de telefone, 

energia elétrica, gás, água e esgoto, bem como das despesas de manutenção da moradia.  

Art. 8º  Somente poderão ser objeto de locação, nos termos do Benefício criado por esta 

Resolução, imóveis que estejam localizados no município de Andirá, que possuam condições de 

habitabilidade e estejam situados fora de área de risco. 

§1º A eleição do imóvel a ser locado, a negociação, a contratação da locação com os 

proprietários ou respectivos representantes legais e o pagamento mensal aos locadores será de 

responsabilidade exclusiva do titular do benefício. 

§2º A Administração Pública não será responsável por qualquer ônus financeiro ou legal com 

relação ao locador, em caso de inadimplência ou descumprimento de qualquer cláusula contratual 

por parte do beneficiário. 

Art. 9º  O benefício Aluguel Social cessará: 

I – por solicitação do beneficiário, a qualquer tempo; 

II – pela extinção das condições que determinaram sua concessão; 

III – por alteração de dados cadastrais, que impliquem em perda das condições de habilitação ao 

benefício, conforme relatórios que serão realizados pela equipe competente; 

IV – pelo descumprimento do beneficiário, das obrigações estabelecidas na presente Resolução; 

V – pela desocupação do imóvel pelo beneficiário; 

VI – quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos objetivos do presente Benefício. 



Art. 10º  A gestão e a execução do Benefício Aluguel Social serão feitas através da Secretaria 

Municipal de Ação Social, preferencialmente pelo CRAS e/ou CREAS que designará equipe de 

trabalho para: 

I – organização e manutenção dos dados cadastrais das famílias atendidas pelo Benefício, 

II – acompanhamento das condições de trabalho e renda das famílias que estão sendo 

beneficiadas com o Benefício e elaboração de relatórios sugerindo a sua manutenção ou exclusão 

do Benefício. 

Art. 11º  Caberá ao Poder Executivo, na concessão do Benefício Aluguel Social: 

I – estabelecer na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual 

os recursos reservados para a concessão do benefício; 

II – zelar pelo acompanhamento da pontualidade no pagamento do Benefício Aluguel Social aos 

beneficiários. 

Art. 12º  Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fiscalizar e avaliar os procedimentos 

utilizados na execução do Benefício Eventual na modalidade de Aluguel Social. 

Art. 13º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

          Andirá, 12 de janeiro de 2015 

 

Rita de Cássia de Lima Pereira 

Presidente do CMAS 


